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1. É autorizada a celebração do contrato com o «LECM —
Laboratório de Engenharia Civil de Macau», para a prestação
do serviço de «Assistência Técnica e Controlo de Qualidade da
Empreitada de Reformulação da Rotunda de Ferreira do Amaral
e Acessos», pelo montante de $ 8 190 000,00 (oito milhões, cen-
to e noventa mil patacas), com o escalonamento que a seguir se
indica:

Ano 2005 .............................................................. $ 3 780 000,00

Ano 2006 .............................................................. $ 4 410 000,00

2. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.04.00.00.03, subacção 8.051.096.14, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo,  referente a 2006, será suportado pela verba cor-
respondente a inscrever no Orçamento da Região Administrati-
va Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2005,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

5 de Outubro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 327/2005

Tendo sido adjudicada à «The Third Harbor Engineering
Investigation & Design Institute, China Transportation
Engineering», a elaboração do projecto da «Ampliação da Pista
do Aeroporto Internacional de Macau», cujo prazo de entrega
se prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a «The Third
Harbor Engineering Investigation & Design Institute, China
Transportation Enginering», para a elaboração do projecto de
«Ampliação da Pista do Aeroporto Internacional de Macau»,
pelo montante de $ 21 310 000,00 (vinte e um milhões, trezentas
e dez mil patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2005 ............................................................... $ 8 524 000,00

Ano 2006 ............................................................. $ 12 786 000,00

2. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», classificação
económica 07.06.00.00.12, subacção 8.053.007.04, do Orçamen-
to da Região Administrativa Especial de Macau, para o corren-
te ano.

一、許可與“澳門土木工程實驗室”訂立“亞馬喇迴旋處及

通道改建工程之技術援助和品質控制服務”的執行合同，金額為

$8,190,000.00（澳門幣捌佰壹拾玖萬元整），並分段支付如下：

2005 年 ...................................................................... $ 3,780,000.00

2006 年 ...................................................................... $ 4,410,000.00

二、二零零五年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章“投資計劃”內經濟編號 07.04.00.00.03 、次項目

8.051.096.14 之撥款支付。

三、二零零六年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零五年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零五年十月五日

行政長官 何厚鏵

第 327/2005 號行政長官批示

鑑於判給「中交第三航務工程勘察設計院」製作「澳門國際

機場跑道擴建」設計的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其

財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與「中交第三航務工程勘察設計院」訂立製作「澳

門國際機場跑道擴建」設計的執行合同，金額為 $21,310,000.00

（澳門幣貳仟壹佰拾壹萬元整），並分段支付如下：

2005 年 ...................................................................... $ 8,524,000.00

2006 年 .................................................................... $ 12,786,000.00

二、二零零五年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類 07.06.00.00.12 、次項活動

8.053.007.04 之撥款支付。
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3. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba cor-
respondente a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2005,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a dota-
ção global do organismo, que suporta os encargos da acção, não
sofra qualquer acréscimo.

5 de Outubro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 328/2005

Atendendo ao exposto pela concessionária, Companhia de
Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L., no sentido de lhe ser
prorrogada a autorização concedida para o exercício da activi-
dade dos corretores de apostas nas corridas de cavalos;

Tendo em conta o parecer favorável da Direcção de Inspec-
ção e Coordenação de Jogos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 5 da cláusula quarta do contrato de concessão da
exploração de corridas de cavalos celebrado por escritura públi-
ca de 4 de Agosto de 1995, publicada no Boletim Oficial de Macau
n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 1996, sucessivamente alterado,
e ainda nos termos do n.º 1, in fine, do Despacho do Chefe do
Executivo n.º 245/2000, publicado no Boletim Oficial da RAEM
n.º 2, I Série, de 8 de Janeiro de 2001, o Chefe do Executivo
manda:

1. É prorrogada, até 31 de Agosto de 2006, a autorização conce-
dida à Companhia de Corridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L.,
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.° 247/2004, publicado
no Boletim Oficial da RAEM n.º 40, I Série, de 4 de Outubro de
2004, para o exercício da actividade dos corretores de apostas
nas corridas de cavalos.

2. A actividade dos corretores de apostas nas corridas de ca-
valos continua a reger-se pelo disposto no Despacho do Chefe
do Executivo n.º 245/2000.

3. O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro
de 2005.

5 de Outubro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 329/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27
de Setembro, o Chefe do Executivo manda:

三、二零零六年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零五年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零五年十月五日

行政長官 何厚鏵

第 328/2005 號行政長官批示

考慮到專營公司澳門賽馬有限公司為了獲得經營賽馬投注經

紀業務的許可之延期而作出的闡述；

考慮到博彩監察協調局的贊同意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，根據公佈於一九九六年四月十七日第十六期《澳門政府公報》

第二組的以一九九五年八月四日公證書簽訂且經多次修訂的賽馬

經營特許合同第四條第五款規定，並根據公佈於二零零一年一月

八日第二期《澳門特別行政區公報》第一組的第 245/2000 號行政

長官批示第一款末段的規定，作出本批示。

一、將公佈於二零零四年十月四日第四十期《澳門特別行政

區公報》第一組的第 247/2004 號行政長官批示給予澳門賽馬有限

公司的、關於經營賽馬投注經紀業務的許可期限延長至二零零六

年八月三十一日為止。

二、賽馬投注經紀業務仍受第 245/2000 號行政長官批示規

範。

三、本批示自二零零五年九月一日起生效。

二零零五年十月五日

行政長官 何厚鏵

第 329/2005 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據九月二十七日第 53/93/M 號法令第十七條及第十八條

的規定，作出本批示。




